
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 195, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 

 

Designa servidores do CNMP para integrarem a 

Comissão de Integração. 

 

 

 

Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 244, de 9 de setembro de 2016. 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das suas atribuições legais previstas no art. 2°, inc. I, da Portaria CNMP-

PRESI n° 94, de 14 de dezembro de 2010, resolve: Art. 1º Designar os servidores abaixo 

relacionados para, sob a coordenação da primeira, integrarem a Comissão de Integração, 

vinculada à Secretaria-Geral, responsável pela execução de eventos comemorativos e ações de 

integração no âmbito do CNMP:  

- ALINE DORNELLES WOUTERS, matrícula 82.288, Técnico Administrativo do 

MPU;  

- RONAN DA SILVA MORAES, matrícula 20.762, Analista de Desenvolvimento de 

Sistemas do CNMP;  

- ANA MARIA DE SOUZA TORRES TEIXEIRA, matrícula 22.397, Técnico 

Administrativo do CNMP;  

- RENATA ALENCAR CAMPOLINA, matrícula 23.601, Analista de Controle Interno 

do CNMP;  

- LUCIANA MARINHO SERRA NEGRA, matrícula 22.447, Analista Jurídico do 

CNMP;  

- WILSON ALVES DA SILVA, matrícula 16.883, Analista Jurídico do CNMP; 

- LEUNIDES NEIDER FREITAS PERES, matrícula 23.366, Técnico de Orçamento 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

- TACIANA MARIA SABATO DE CASTRO, matrícula 21.127, Agente 

Administrativo do Ministério de Minas e Energia;  

- MARIANA REIS DE FREITAS, matrícula 22.450, Técnico Administrativo do 
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CNMP;  

- BONNIE VILAS BOAS SLAVIERO, matrícula 82.330, Técnico Administrativo do 

CNMP;  

- LÍVIA ABDALLA ARAÚJO, matrícula 82.366, Técnico Administrativo do MPU; e 

- SABRINA DE ALMEIDA SOUZA RODRIGUES, matrícula 24.118, Analista de 

Desenvolvimento de Sistemas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

BLAL YASSINE DALLOL 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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